
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ
ANA MARIA DO COUTO À SENHORA MARLI
TEREZINHA WALKER 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Ana Maria do Couto à Senhora Marli Terezinha Walker pelos relevantes
serviços prestados ao Município de Cuiabá.              
 
 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Ao propor o Título Honorífico de Cidadã Ana Maria do Couto à Ilustríssima Senhora MARLI TEREZINHA
WALKER,  movem-me o reconhecimento à mulher que presta relevantes serviços e se destacam na sociedade
cuiabana pela sua idoneidade moral e abundante dedicação, e com fortes laços de convivência, respeito e muito
trabalho em nossa Capital.
 
Nascida em 21 de abril de 1966, a senhora Marli é filha de Affonso Raymundo Walker e Rosina Walker. Marli
doutorou-se em Literatura na Universidade de Brasília – UnB em 2013. Atuou nos Ensino Superior e Médio de
instituições públicas e privadas. Em 2011, mudou-se para Cuiabá, onde assumiu o cargo de professora efetiva no
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, Campus Octayde Jorge da Silva,
Cuiabá, onde atua nas modalidades de ensino ofertadas pela instituição e integra o Grupo de Pesquisa em Ensino de
Línguas e Literatura – GEELLI - CNPq, no qual desenvolve e coordena a linha de pesquisa “A escrita do gênero”.
 
Em sua trajetória  profissional  alcançou reconhecimento por  meio de seleções  e  prêmios,  e  está  vinculada ao
Programa de Mestrado Acadêmico em Letras da Universidade. Participa da REVISTA DA ACADEMIA MATO-
GROSSENSE DE LETRAS - 100 ANOS do Estado de Mato Grosso – UNEMAT – Campus Sinop, onde orienta
pesquisas voltadas para a escrita da mulher. É membro da Associação Nacional de Pós-Graduação em Letras e
Linguística – ANPOLL, vinculada ao GT “A mulher na literatura”. Também é Membro da Academia Mato-grossense
de Letras, ocupando a cadeira 38 desde outubro de 2015.
 
Portanto, à MARLI TEREZINHA WALKER, oferecemos o titulo de Cidadã Ana Maria do Couto, pela ativa
atuação e auxílio no desenvolvimento dos interesses do município, sempre ajudando a construir e seguir para uma
cidade melhor.
 
Assim sendo, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação da propositura do presente, pelo que antecipo
agradecimentos, subscrevendo-me.  
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de janeiro de 2023
 

 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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